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PORTARIA Nº 617, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 

COMISSÃO ESPECIAL PARA O 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

004/2021 E NOMEIA MEMBROS PARA 

A SUA COMPOSIÇÃO.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e atendendo a solicitação contida no 

Memorando CP/SE Nº 311/2021/SEMAM.  

RESOLVE:  

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a 

COMISSÃO ESPECIAL PARA CHAMAMENTO PÚBLICO, destinada a proceder o 

acompanhamento dos trabalhos do Chamamento Público nº 004/2021, o qual 

objetiva o credenciamento de empresa especializada na prestação de serviço de 

instalação e ponto de coleta, transporte, armazenamento temporário e destino final 

de óleo de cozinha domiciliar usado , a saber: 

 

FUNÇÃO NOME SECRETARIA 

Presidente Fausto Dennis Teixeira de 
Moraes 

Matrícula: 79962715 

SEMAG 

Equipe de Apoio Ana Paula Rodrigues de 
Souza 

Matrícula: 9146 

SEMAG 

Equipe de Apoio Suzana Nascimento Nunes de 
Souza 

Matrícula: 79962838 

SEMAG 

Equipe de Apoio Fabio Arantes Guimarães 
Matrícula: 79962667 

COMLI/SEADM 

Equipe de Apoio Caio Benites Rangel 
Matrícula: 79962666 

COMLI/SEADM 
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Art. 2º. Fica criada a Comissão Especial para o Chamamento Público nº 

004/2021, oriundo do processo administrativo autuado nesta municipalidade sob o 

nº 10.061/2021.  

Art. 3º. A Comissão Especial de Chamamento Público irá processar e 

julgar as propostas apresentadas utilizando como subsídios, se necessários, 

pareceres técnicos referentes à análise da habilitação jurídica, qualificação técnica, 

econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e vigerá 

até o encerramento do Chamamento Público nº 004/2021.  

 

Gabinete da Prefeita, 22 de setembro de 2021. 

 
 

Livia Bello 
‘Livia de Chiquinho’ 

Prefeita 
 


